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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento sustentável
superintendência Regional de Meio Ambiente da zona da Mata

Folhe
llL

PAPETETA DE DESPACHO

Número de ordem: 1012022 Local./Data: Ubá" I 4/ 02/20?2

Emprêendimênto: Laticínios Manhuaçu Ltda. CIIIPJ: 17.873.874/0001-56

Processo Administrativo: 03957 /2007 I 0021201 6 Município: Manhuaçu/MG

Assunto: Revogação de licença - encerramento de âtividades - providências
Senhor Superintendente,

Os presentes autos encontravam-se na DRCP e ern análise à sua documentação com vistas à verificação
quanto a alguma possível providência pendente, constatei os seguintes fatos:

l) O ernpreendimento otrteve Licença Ambiental Simplificada em 2610312019 (Ceúificado LAS/RAS
no 021), com validade de l0 (dez) anos, com a devida publicação no Dirírio Oficial do Estado e,
posterioÍmente, em 24110D019, informoú a paralisação temporária das atividades para reforma,
conforme documento protocolado sob o n" 0677610/20191'

2) Consta no SIAM um pedido de alteração de titularidade, formulado através do Processo SEI no

1370.01.002677012020-36, paÍa a empresâ Tangará Importadora e ExpoÍtadora S.A., CNPJ n'
39.787.056/0021- 17, que não fora deferido, tendo o empreendedor alterado a sede de sua êmpresa,
conforme consta do ContÍâto Social (em anexo), para a Rodovia MG 329, km 4, s/n', zona rural,
Raul Soares/MG ;

3) É fato inequívoco, portanto, o encerramento das atividades no local pela empresa Laticínios
Manhuaçu Ltda. tendo sido emitida, inclusive, nova licença ambiental para a empresa Tangará
Importadora e ExpoÍtâdorâ S.A., em lU05n02l, no âmbito do Processo SLA n' 196712021,
conforme ceÍificado em anexo, contemplando a mesma atividade, no mesmo local, constando do

' parecer a informação sobre o encerramento das atividades do Iaticínios Manhuaçu Ltda.;
4) Desta forma, deve-se aplicar o disposto no art.38, § 3o, do Decreto Estadual n"47.383/2018, segundo

o qual 'T.üo caso de encerràmento dê atividade, o órgão ambiental revogará as respectivas lic.enças
(...)".

Neste sentido, sugerimos a revogação da Licença Ambiental Simplificada no 021, com a devida publicação
no Diário Oficial do Estado e notificação do empreendedor; noutro giro, sugerimos a remessa dos autos à
DRRA, para eventual lavratura de AI, em razÀo do enquadramento da conduta no código I l0 do Decreto
Estadual n' 47.383/20 | 8.

ú^^e;lt;t*m@
Diretor Regional de Controle Processual - SUPRAIWZM

MASP no I 150545-0

Rodovia ubá - Juiz de Fora, Km 02, Horto Florestal - ubá/MG - Íel.: (32) 3539 2700

Cep.: 36.508-970 - E-mail: suoramzm@meioambiente.mq.qov.br
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RegistÍo Dlgltal

Capa de Processo

Páglnâ í cl€ í

ldentificação do Processo
DataNúmeÍo do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador

25t11t201919/525.40 t-5 MGP t 900820157

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

106.722.526-94 ANDRE ALVES DE SOUZA
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l.l. DO PROTOCOLO (Uro da Junra Cqtl6rdrl)

1 . REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado dê Minas Gsíais

N' FCN/FIEMP

fl ilrfi rflilililililIfliltilllil]l
MGP1900820t57
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EVEN'O

aoquar a V.S. o doíoriÍn€nto do saguintiE Eto:

N"DE côDlco côDtGo Do
VIAS DOATO EVENTO QTDE

LAÍICIN!ÔS MANHTIACTT LTI1A

(de ÉÍnprosâ ou do A€onl€ Aurllls do Coínáíclo)

1 002 ALÍERÀCÂO
2209 1 ÀLTERACAO OE ENOERÉCO ENTRE MUNICIPIOS OEI{'RO OO MESMO ESTADO
2244 I ALTERÁCAO OE AÍIV|OADES ECONOMTCÁS (pRtNCTPAL E SECUNDARTÂS)

Rêpresenlanlâ Legal da Empíêra / Agcnto Auxililr do CgÍÍÉÍclo:
Nome:

Têletone dê Contâto:

Asslnatuía:

RÂUt SOAITFS

Locál
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2 . USO OA JUNTA COMERCIAL
DEcISÃo SINGULÂR DÉcISÂo coLEGIADA

Nom!(sl Emríeseíal(ais) quâlíais) ou sêínelhanlê(É):
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LATICIMOS MAI§IIUAÇU LTI'A
J. ALTERAÇÃo coxrn^lruar,

Â sociedade gira sob a seguinte denominação social: LAT|GINIOS MANHUÂçU
LTDA.

II - SEDE

A sociedade tem sua sede na cidade de Raul Soares, Estado de Minas Gerais,
sito à Rodovia MG 329 KM 4 SN, Bairro Zona Rural, CEP 35.350-000.

III - OBIETIVO SOCIAL

Atividades de fabricação de laticíníos, preparação do leitg fabficação de sucos
concentrados de kutas, hortaliças e verduras, comercio atâcadista de Ieite e laticínlos,
rêpresentantes comerciais e agentes do comercio.

IV - CAPITAL SOCIAL

O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), diúdidos em
100.000 (cem MilJ cotar no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cad+ subscritas pelos sócios,
na forma abaixo descritã, e toràlmente Íntegralizadas em moeda corrente nacional:

ADILSON MOREIRÂ FERNANDES

10.0 0 0cotâs
ANDRE ÁLVES DE SOUZÁ

90.000cotas
Total

R$ 10.000,00

R$ 90.000,00
R$ 100.000,00

V - RESPONSABTLTDÁDE DOS SóCIOS

A responsabílídade de cada sócio é restrlta ao valor de suas cotas, mas ambos
respondem solidariamente pela integrallzação do capitel social.

vr - rNÍcro DE ATIVIDÂpES E PRÁZO DE rrURAÇÃO

Â sociedade cujo inÍcio de atividades deu-se em 04/04/2013 e seÉ exercida
por tempo indeterminado.

vrt - ApúrNrsTRÁçÂo E REPRESENTÁCÃO

A sociedade é administrada e representada pelo sócio ANDRE ALVES DE
SOUZA, com amplos e gerais poderes, para praticar, todos os atos necessários à
consecuçâo dos obietivos da sociedade, autorizado o uso do nome comercial.

Pigina 2 dc 4
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ANDRE ALVES DE SOUZÂ, brasilelro, soltelro, empresário, resldente e
domiciliado na cidade de Caratinga, Estado de Minas Gerais, sito à Rua rosê
Teixeira de Siqueira, na 100, Bairro Santo Antonio, CEP 35.300-152, natural de
Caratinga(MG), nascido em 27 /72/L988, portador da cartelra de identidade ne
MG-16507 .279 SSP e CPF n0 1O6.722.526-94;
ÀDILSON MOREIRA FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário, residente e
domiciliado na cidade de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, sito à Rua Agenor
de Paula Salazar, ne. 222, bairt.o Ponte da Aldela, CEP 36.900-000, natural de'
Ibatiba ES, nascido em 24/70/7979, Íllho de fose Dias Fernandes e de Maria
Lucia Morelra Fernandes, portador dâ certeira de ldentidade ne M-t7.429.O39
expedida pela SSP/MG e do CPF ne 051.596.046-26i

Ambos sócios componentes da sociedade' empresária limitada, denominada:
UfTICINIOS MANHUAçU LTDA, com sede na cidade de Manhuaçu, Estado de Minas
Cereis, sito à Avenida Agenor P Salazar, 1o 221 LetÍa A, Bairro Ponte da Aldeia, CEP
36.900-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas )urídicas do Ministério da
Fazenda - CNP,/MF - sob o t,!. 17.Íi73.Í,74/0001-56, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - TUCEMG - sob o ne. 3120980387-3 em
O4/O4/2O13, 1e alteração contratual registrada e6 18/OZ/ZOL4 Z! alteração
registrada em 17/02,/2079, resolvem neste ato, de comum ecordo, procederem a
presente alteração contratual que reger-se-á mediante as cláusulas e condições
seguintes;

I - DÂ SEDE

À sociedade que tem sua sede na cidade de Manhuaçu, Estâdo de Minas Gerais,
slto à Avenlda Agenor P Salazar, ne ZzL Letl.e A Bairro Ponte da Aldeia, CEP 36.900-
000, transferê nêste ato para o segulnte endereçd: Rodovia MG 329 KM 4 SN, Bairro
Zona Rural, na cidade de Raul Soares, Estado de Mlnas Gerals, CEP 35.350-000.

rt - coNsoltDAÇÃo Do CoNTRÂTO SOCIAL

Tendo em vista as modiÍicações procedidas nos atos cons$tutivos da
sociedade, por meio deste instrumento, bêm como, nos atos gue a este precedem, os
sócios resolvem consolldá-lo, para maior facilidade de consultas e compreensão,
reproduzindo-o da seguinte forma:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

I - DENOMINAçÃO SOCIÂL

Págin. I de 4
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LATICINIOS MANIIUAÇU LTDA
3" ALTERAÇÃO CONTRATUaI
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TERMO DE AUTENTtcAÇÃo _ REGTSTRO DtctTAL
CeÍlifco quê o ato, asslnado digitahonb, da emprêsa LAIcf NloS À/üANI{UACU LTDA d€ N|RE3í20980387-3 e protocotado sôb o númeÍo rslszilôíi 

"ri eniao.ú.,sncontra-s€ regrstrado na Juntacomêrcial sob o nÚmero 7581384, am zryrrnors. ó ato toi'o"riiio obft.r.ent€ psto âxaminadoÍ JurianaMarcia Lâcerda Gom€s CnE.
Assina o rcgbtm, mediante certiÍicado drgitsl, a sêcretária-Gerar, MaÍinery de paura Bomflm. pare sua
validaÉo' daverá ser acessado o sillo ebtón'co do porrâl oo ierviços / Validar Documente (htlps://
poftalseÍvicosiucemg-mg.gov.brlPonaupageVimagemeÍocôssofrfaúnica,lsO ê iníoÍmar o númeÍo da
pÍotocolo e càave de sôguiança.
Cepa de Proces3o

Documento Principal

Assinântê(s)
CPF Nome
106.722.526-94 ANDRE ALVES DE SOUZA
051.596.046-26 AOILSON MOREIRA FERNANDES

Bãlo HoÍizonle- quinla-íeira, 28 de novêmbÍo da 2019
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CPF Nome
't06.722.526-94 ANDRE ALVES DE SOUZA



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Reglstro Dlgital

Documento Principal

ldentificação do Processo
NúmeÍo do Processo Módulo lntsgrador Data

MGP1900620157 2511112019

Número do Protocolo

19/s25.401-5

Páglna 1 do I

Juítt coíngídal do Erlrdo rrr Minât Gârais
Caílfco rrgislro sob o ..75A13|dÁ oín2U11|ZOIS dr EmÍ,ror. LATtCtNtOS MANIiU^C
Zet treo19. Aut8nticeçáo: 4r29778EgAFOaxEÂÍOAF125tCEEOD6B3B3BFC,I7F. Mrrtndy
doqllEnlo. aca3tô hltp:/wrrw-ruqrrr|g.mg.gov.br ô lníoÍm€ n. do prdocob lA/S2O.itOÍ.5 a
dttita&rÊr{9 a âssinada crí 2611 Í12019 poí Maíinaty d6 pauta Bornlkn _ Sacírtá.ts-Gerat_

U LTDA, NlÍr 312@fO3E73 r p.ol'ocolo 195254015 -
da Paul. Bomnm . StctrÚrlt'Ggr.l. PE a va,ldlt ôata

o códlgo d. ..gu.êoç. lrch EltE cÔpl8 Íol autítüc.ds

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

051_596.046-26 ILSON MOREIRA FERNANDES

106.722.52A-94 ANDRE ALVÊS OE SOUZA

@
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LÀTICINIOS MÀNHUAÇU LTDA
3' ALTERAÇÃo coxtneruar.

xrv - ALTERÂçôEs Nos ATos coNsrrrurrvos

Os atos constitutivos da sociedade poderão ser modlficados a qualquer tempo
desde que sob a aprovação unânime dos sócios.

XV - DTSPOSICÕES FINAIS

A sociedade, na omissão de dispositivos no capítulo lV da lel 10.406/2002, bem
como, neste instrumento, Éeger-se-á supletivâmente pelas normas prescritas às
sociedades anÕnimas.

As partes elegem o foro da comarca de Raul Soares-MQ como competente para
dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente lnstrumento, renunciando a
quaisquer outros, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim, iustos e contratados, assinam o presente instrumento em
três vias de igual teor e forma, para que produza os devidos efeitos do Direito,

Raul Soares - MG, 12 de novembro de 20L9,

Adilson Moreira Fernandes
Sócio

Andre Alves de Souza
Sóclo

U LTDA. NlÍ! 31209803E73 t P.otocolo í852540'15.
da Prula Bomílm - S.ot.üílr'Gotal. P8.a valldsÍ 9.t.
o côdho d. rggwsrrçr cÍGh E.ta côpl. tot !úlrfltk6d.

@ Junlâ Comgtcial do E6tâdo do Minas G.r.ls
C.ítlíico rcgistro rob o.|. 758t3E4 €m 28/1112019 dE Empí6.a L TICIN|OS MANHUAC
2611 1/201 9. Aulantac€çáo: 472977BEgAFOr)iíEA,t6AFi 231 COÉO06B303BFOt7F. MrÍin6ty
doc{rm.nto, acasso httg:Íwww.rucomg.mg.Oov.br o iníoÍmo n. do prolocolo ,lS/52S.40i-S á
diglt lÍn ntr s âssro.dà efi 28t11n01.9 Nr Mqrhdy do pôulá Bomilm _ S€cÍltá.la-OeÍal. il,(Àu*K pá9. 6/9
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LATICINIOS MANHUAÇU LTDA
3. ALTERÁÇÃo conrnaruar

yut- REMUNERÁcÃo

Os sócios poderão, de comum acordo, fixa uma retlrada mensal, a tÍtulo de pró-
labore, em valor determinado de comum acordo entre os sócios, obserwando-se as
normas legais que regem o assunto.

IX - IMPEDIMENTOS

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não esElo impedldos de exercer a
ãdmlnisúação da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crlminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela; a pena que vede aÍnda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentac de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou confa a economia popular,
contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçôes de consumo, fé pública ou a propriedade.

X - TRÁNSFERÊNCIÂ ê T DIYISTBTLIDADE DE COTAS

As cotâs de capital são indivis{veis, ebsolutâmente impenhorávels, e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o prévio consenümento do outro
sócio - ressalvado o disposto na cláusula XI deste instrumento - o qual têm
preferência em igualdade de preço e condição, devendo o sócio que pretenda ceder ou
transferir toda ou parte de suas cotas, mânifestar formalmente, por escrito tal
intenção, ao outro sócio, que terà o pÍazo de 30 (trinta) dlas para o exercÍcio do
direito de preferência,

XI - FÁLECIMENTO

A sociedade não se dissolveÉ por morte de quaisquer dos sócios, que
continuará em pleno exercício de suas atividades, com os sucessores do "de cuJus",
que imergirâo nos direítos oriundos da posse das referidas cotas no prazo de trinta
dias, a contar da data do óbito.

XII - DTSSOLUçÃO DA SOCÍEDADE

Á dissolução da sociedade dar-se-á por unanimidade dos sóclos, ficando desde
já convencionado que, cáso tal ato seia de interesse dê todot cada sócio recebeÉ
como pagemento de suas cotas de capital o percentual referente à sua participação no
capiEl social aplicado sobre o valor do patrimônlo líquido apurado em balanço
especial a ser levantado para tal fim'

xltr - ExERcÍcIo SOCIÂL

A sociedade promoverá a elaboração das demonstrações financeiras todo dia
31 de dezembro de cada ano, etribuindo a cada sóclo, na proporção de sua
participação no capltel, a parcela do resultado apurado.

Págino 3 dc 4
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretariâ de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimênto Sustentável ffi
CERTIFICADO NO 1967 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

Condicionanlês

01 - Executar o Programa de Aúomonitoramento, confoÍme definido no Anexo ll, demonstrando o atendimento aos
padrões definidos nas normas vigentes- Prazo: Durante a vigência da licençâ.
02 - Aprêsentar OeclaraÉo da PreÍeitura referente ao recolhimênto/Íecebimênto dos resíduos solidos do
empreendimeáto, inÍormado sua destinaÉo finâ|. O locál de destinação final ileve ser licenciado conforme DN COPAM a
21712017. Prazo: Arúes do início da operagão.
03 - Deverá ser comunicâdo à Supram ZM a conclusão da instalação do empreendimento e a data de início da operaÉo
do mesmo. Prazo: Antes do inícb da operação
04 - Apresentar, por meio de relatório técnico fotográÍico, a comprovaÉo dâ instalação das Câixas SAO do lavador de
veículos e da oficina mecânica. Prazo: Antes do início da operaÉo.
05 - Deveé ser comprovadâ e religaÉo da água da concessionária local (SAAE Manhuaçu), de modo a atender à
dêmânda hídricâ do procêsso produtivo, conforrne informado nos autos. Prazo: Anês do início da operaÉo.
06 - Qualquer alteráçáo, ampliação ou modificação do projeto proposto no RAS, e seus anêxos, deverá ser comunicadg-.
antes de sua execuÉo, à SUPRAM-ZM, para veriÍicação de dêvidos ajustes e regularizaÉo ambiental. Prazo: Durant(
vigência da licença.

https://ecosistêmas.meioambientê.mg.gov.br/sla/#/validarcertiÍicado CHAVE DE ACESSOT 46-8E-7D-3D



Código Dêscriçáo Parâmetro Qtde
D{1-07-5 Secagem e/ou concenlÍaÉo de prcdutos âlimêntícios, inclusive

leite e soro dê leile
Capacidade instalâda 480.000 Udiâ

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO NO 1 967 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

O Superintendente Regional de Meio Ambbnte da Supram Zonâ da Maiâ, no uso de suas âtribui@s, com base no art. 40, inciso V da
Lei no 2'1.972, de 21 de janêiro de 20í 6, dê acordo com o aÍt. 5í, seu §1o, inciso l, do Decíeto no 47.781, de í 3 de dezembro de 2Oí9,
e art. 80, inciso lll e ssu §4o, inciso ll, da DeliberaÉo Normaliva COPAM no 217, de 6 de dezembro de 2017, concêde à empresa
abaixo relacionada Licênça Ambiêntal Simplificadâ, modalidade LAS/RAS, em conÍormidade com normas ambientais vigentes e
condicionantes impostas.

igo e DescriÉo da(s) Atividade(s) Principal(is)

Com condicionantes listadas no anexo.

Validade de '10 ano(s), com vencimento êm '11105/2031

Certifcado emitido êletronicamenle, nos têrmos do arl. 1'ê art. 2" do Decrêto Estaduâl no 47 -22212017 ê do art. 6', §4', do
Esladual n" 47.441f20'18, com base nas informações prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnim(s) pelo(s) estudo(s
apresêntado(s).

ubá,11t0512021

Documento assinado eletronicâmente por LEONARDO SORBLINY SCHUCHTER, Superintendente, eÍn 1110512021 19111
horário ôficial de Brasíliâ, com fundamento no aÍt. ôo, § 1', do Decrêto n" 47.222, de 2ô de julho de 2017.

- Êsta ticença não dispensa nem subslitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvaíás, licenças ou autorizaçóes, de qualq
natureza, exigidos pela legislaÉo Federal, Estadual ou Municipal.

Conforme manifestação expressâ no processo de licenciamento ambiental que originou a licença (quando assim for aplicável), há
ciência do emprêêndedor quanto suâ obrigação lêgal de eíêtuar o registro de sua atividade no Cadastro Técnico Fedêrâl de A
Potencialmentê Poluidoras ou Utilizadoras de Rêcursos Ambientais, conforme Lei Nacional no 6938/1981 e lnstrução
MM 

'/IBAMA 
no 06/20t3, sêm prejuízo dos dêmais registos advindos do CadastÍo Técnico Federâl de Atividades e lnstrumentos d

Defesa Ambiêntal.

htFs://ecosbtemas.meioambiente.mg. gov.Mslal#/validarcêrtifi câdo

Pessoa FÍsica ou Jurídica na qual o empreendimento se vinculâ : TANGARA IMPORTADORA E EXPORTADORA SA
CNPJ/CPF : 39.787.056,i0021 -1 7
Emprêendimênto : TANGARA IMPORTAOORA E EXPORTADORA S.A
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica : Avenida Agenor de Paula Salazar úmercftm 221 GALPÃO - A Baino Ponte da Aldeia Cep
3690S470 Manhuaçu = MG
Município e CooÍdenadas geográÍicâs do local de desenvolvimento dâs atividades:
Manhuaçu (LAT) -20.2796, (LONG) -42.0531
Fator locacional resultante : 0
Ct- -se predominante resultante : 3
F.-ésso Administrativo Licenciamento : 1967 12021

CHAVE DE ACESSO: 4SBE-7D-3D

Unidâde



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERA'S
Registro Digltal

O ato foi deÍerido ô assinado digitalmontâ por :
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do(s) Assinante(s)

NomeCPF

033.66ô.966-64 JULIANA MARCIA LACERDA GOMES CRUZ

956-00 MARINELY OE PAUIÁ BOMFIM

@



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Sêcretaria de Estâdo dê Meio Ambientê e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente da Zona da Mata

Folha
r/L

DECrSÃO

Empreendimento: Laticínios Manhuaçu Ltda. CNPJ: 17.873.87410001-56

Processo Administrativo: 0395'7 12007 /00212016 Município: Manhuaçu/MG

DECISÃO
Proúocolo n" (X)7347 7 12022

Tendo em vista as informações constantes da Papeleta de Despacho n" 0072982/2022, no uso de minhas
atribuições legais, revogo a Licença Ambiental Simplificada-RAS, Certificado LAS-RAS n" 021, emitida no
âmbito do Processo SIAM n" 03957120071002/2016, em nome de Laticínios Manhuaçu Ltda., CNPJ no

17.873.87410001-56, para a atividade de "Secagem e/ou concentração de produtos alimentícios, inclusive
Ieite e soro de leite", código D-01-07-5 da Deliberação Normativa COPAM n" 21712017.

À OnafrueO, para publicação e notificação do empreendedor.

Após, à DRRA, para avaliação e providências relacionadas a eventual lavratura de auto de infiação.

ubíMG, t4/02t2022.

da Silva
Superintendente Regional - SUPRAM/ZM

Rodovia ubá - Juiz de Fora, Km 02, HoÍto Ftorestal - ubá/MG - Tet.: (32) 3539 2700
Cep-: 36.508-970 - E-mail: suoramzm@meioambiente.ms.sov.br

L


